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LEI Nº. 1.402, DE 02 DE JULHO DE 2021 
 

 

Denomina logradouro público. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ faço saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Denomina Rua Jacelita Jordão Queiroz, a via pública situada nesta 

cidade, conforme croqui de localização constante do Anexo Único. 

 

Art. 2º  No prazo de 60 (sessenta) dias, o setor responsável da Prefeitura 

Municipal deverá realizar as anotações, comunicações e registros alusivos à denominação da 

Rua mencionada no art. 1º, bem como, instalar placa que identifique o logradouro pelo 

respectivo nome. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Caparaó, 02 de julho de 2021. 

 

 

DIÓGENIS DA SILVA MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

Luziano Baptista de Oliveira 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó 
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ANEXO ÚNICO 

(Lei Municipal nº. 1.402/2021) 

 

 

 

 

 

 


